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Estado deve pagar remédi o
para tratamento de canc
O juiz Nei Roberto de Bl obuiGauddmarBxemse c idal da Fazen
Curitilha&a&cidiu que o estado do tPraataanme rdteor ed dceucsé lraaar u n
paciente, por meio dmefibcamehmentde BRléuacicawmabe.
A decisédao, em carater | iminar, prevé que a obrigator
necessidade clinica da autora da acao O remédi o nao
Il ncorporacdo de Tecnologias no Sistema Unico de Saud
freep
O magistrado fundamentou a tute
urgéncia nos ter mos Cdoodiagrot idgeo 3
Processo gQiievielx,i ge demonstracao
do direito e da existéncia de ¢ sc
resultado uatil do processo.
Para Gui mar des, a probabilidade
evidenciada pelo conjunto proba en
especial o relatoério médico que ade
medi cament o.
“O perigo de dano é evident e, _ _ i a
. . Juiz determinou que goVe
forneci mento do medi camento po o
; fornecer remédio para tr
agravamento do estado de saude do
considerando que o tratament anterior nao obteve
éxito, configurando risco concreto, atual e de dific
Custo el evado
Conforme os autos, a autora €& foli di agnosticada com
colorretal) e pediu o custeio do remédio por trés me
Em tratamento oncoldégico no Sistema Unico de Saude,
de adquirir o remédio. El a argumentou que uma nhot a
Poder Judici ario (NATJUS) foi favoréavel ao forneci me
estadual
“Quanto ao praz para cumpri mento, tendo em vista qu
com a efetivacadao das Recomendacdo 146/ 2023 DO CNJ, g
cumpri mento adequado das decisb6es judiciais nas dema
di sposto em seu artigo 5°¢°, e
di ante da urgéncia e da necessidade do tratamento, e
forneci mento do medicamento, sob pena de sequestro d
tratamento”, escreveu 0 magistrado.
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Atuaram no caso d0boadvonge€dondoso Gui ma€ldesdiNevers ,Agi b
do escritorio Agibert & Neves Advogados Associados.
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